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ASSENTO REGIMENTAL N. 12/2023 

 

Revoga dispositivos do Regimento 
Interno do Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia para adequá-lo à Lei 
Complementar n. 1.195, de 27 de julho 
de 2023. 

  

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO que o inciso LXXVIII do artigo 5º da 
Constituição Federal estabelece que a todos, no âmbito judicial e 
administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 
que garantam a celeridade de sua tramitação; 

CONSIDERANDO o disposto no §2º do art. 93-B da Lei 
Complementar n. 94, de 3 de novembro de 1993, Código de Organização e 
Divisão Judiciária do Estado de Rondônia; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 4º da Lei Complementar 
Estadual n. 1.195, de 27 de julho de 2023, que alterou a LC n. 94/1993; 

CONSIDERANDO que o Presidente e o Corregedor-Geral da 
Justiça não integram órgão jurisdicionais fracionários e serão substituídos, 
nesses órgãos por juízes(as) convocados; 

CONSIDERANDO o Processo SEI n. 0007955-
52.2023.8.22.8000; 

CONSIDERANDO a decisão do Tribunal Pleno em sessão 
administrativa realizada na data de 28 de agosto de 2023, 

  

ASSENTO: 

  

Art. 1º Alterar o Regimento Interno do Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia. 

  

Art. 2º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Regimento 
Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 

 

I - art. 21; e 

https://www.tjro.jus.br/novodiario/2023/20230830814-NR161.pdf.pdf
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II - Parágrafo único do art. 235. 

  

Art. 3º Este Assento entra em vigor na data de sua publicação, 
atualizando-se a redação do Regimento Interno no sítio eletrônico deste 
Tribunal de Justiça. 

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS ALAOR 
DINIZ GRANGEIA, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia, em 29/08/2023, às 08:14 (horário de Rondônia), 
conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
2020. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI 
https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o código verificador 
3549793 e o código CRC 15F6979B. 

 

Referência: Processo nº 0011857-13.2023.8.22.8000  SEI nº 3549793/versão4 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1

